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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 1/2025 b) Modalidade:           Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 30/04/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE PALOTINA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. e) Fornecedor e Itens declarados 
Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME - CNPJ/CPF: 41.191.505/0001-68 - Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 534.900,00. Palotina, 30 de abril de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
      
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 234/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 
2.727/2011 (Estrutura Administrativa do Município de Palotina), e demais legislação em vigor, considerando o memorando n°: 2.782/2025; RESOLVE: Art. 1º 
- Exonerar a servidora IVETE FREIRE MOURA, CPF n°. 036.083.189-33, do cargo de provimento em comissão de CUIDADORA DA CASA LAR, a partir 
de 05 de maio de 2025. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIS ÂNGELO DE CARLI”, EM 30 DE ABRIL 
DE 2025.  

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.954 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.863, de 20 de dezembro de 2024, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de junho de 2021, Plano 
Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.863, de 20 de dezembro de 2024, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, Plano Plurianual – 
PPA, para o exercício de 2025, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 

 
PROGRAMA: 
0009– Gestão Municipal de Saúde Pública 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2025 

Meta Física / Valor 
042 A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUN. 

QUINTO ABRÃO DELAZERI 
Internamentos 

Realizados 
Internações 6.000 

24.888.458,95 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 30 de abril de 2025. 
 
 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 67/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 
CONTRATADO: 47.145.212/0001-20 - HR CONSTRUCOES CIVIS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 50.000,00 
VIGÊNCIA: 30/04/2025 A 30/04/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 30/04/2025. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2025 
CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2025 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000094/2025  
Processo Administrativo nº 72/2025 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação para o Credenciamento de Cooperativas de 
Crédito, Agências Bancarias e Agências de Fomento de Crédito, com autorização do Banco Central 
do Brasil-BACEM para operacionalização do programa denominado ‘’JURO ZERO‘’, conforme Lei 
Municipal 3.458/2025 e Decreto Municipal 048/2025, em favor da COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO ALIANÇA – SICREDI ALIANÇA PR/SP devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 79.052.122/0001-81, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), como 
previsto nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
de acordo com o parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os elementos que compõe a 
Chamada Pública nº 06/2025 e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 30/2025. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com o seguinte objeto: contratação de empresa especializada em dedetização, desratização e 
limpeza de caixas d’água em atendimento as secretarias municipais. 
Valor máximo: R$ 94.120,80 (noventa e quatro mil cento e vinte reais e oitenta centavos). 
Data da sessão: 26 de maio de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 05 de maio de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com o seguinte objeto: futuros fornecimentos de baterias automotivas a serem utilizados nas 
máquinas e veículos das Secretarias Municipais. 
Valor máximo: R$ 89.607,40 (oitenta e nove mil seiscentos e sete reais e quarenta centavos). 
Data da sessão: 19 de maio de 2025. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 05 de maio de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com o seguinte objeto: contratação de empresa visando futuras aquisições de combustíveis 
(Gasolina Comum, Etanol hidratado comum, Diesel Comum e Diesel S10) para atendimento 
as necessidades da frota municipal de veículos e maquinários pertencentes às diversas 
secretarias na Sede do Município de São Pedro do Iguaçu - PR. 
Valor máximo: R$ 1.777.600,00 (um milhão setecentos e setenta e sete mil e seiscentos reais). 
Data da sessão: 16 de maio de 2025. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 05 de maio de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

Pelo segundo ano consecutivo, o 
Estado lidera o País em doações de 
órgãos, com 42,3 doadores por mi-
lhão de população (pmp) em 2024 – 
mais que o dobro da média nacional, 
de 19,2 pmp. Esse é o principal indi-
cador, que reflete a disponibilidade 
de doação. O Estado também lide-
ra o indicador de doadores cujos ór-
gãos foram efetivamente transplan-
tados, com 36 pmp, contra 17,5 pmp 
da média nacional.

Esse marco reflete não apenas 
números, mas histórias de solida-
riedade, amor ao próximo e esperan-
ça para centenas de pacientes que 
aguardam por um transplante. Os 
dados são do Registro Brasileiro de 
Transplantes (RBT), elaborado e di-
vulgado pela Associação Brasileira 
de Transplante de Órgãos (ABTO) em 
abril deste ano.

No Brasil, a decisão de doar ór-
gãos após a confirmação da morte 
encefálica depende de um momen-
to delicado: a autorização da famí-
lia. Mesmo quando o desejo de ser 
doador foi registrado em vida, a pa-
lavra final cabe aos familiares, que 
passam por uma conversa cuida-
dosa com equipes especializadas 
e treinadas pelo Sistema Estadual 
de Transplantes (SET/PR). No Pa-
raná, essa abordagem se mostrou 
mais eficaz, com o Estado registran-
do a menor taxa de recusa familiar 
do País—apenas 28%, frente à mé-
dia nacional de 46%.

“Para nós é motivo de muito or-
gulho manter esse destaque em do-
ações e transplantes de órgãos. Os 
números demonstram mais uma vez 
que o Paraná é um Estado de gente 
muito solidária, que mesmo na dor, 

� Marco refl ete nas histórias de solidariedade, amor ao próximo e esperança para centenas de pacientes que aguardam por um transplante

Dois anos seguidos: relatório confi rma Paraná 
como líder nacional em doação de órgãos

CASA MILITAR/AEN

num momento de perda, ainda colo-
ca a vida de outras pessoas em pri-
meiro lugar”, afirma o secretário de 
Estado da Saúde, Beto Preto.

Em números absolutos foram 
500 doadores efetivos, que resul-
taram em 903 transplantes de ór-
gãos e 1.248 transplantes de cór-
neas. Com isso, o Paraná também 
atingiu o segundo lugar como Es-
tado com maior número de trans-
plantes de órgãos pmp com doado-
res vivos e falecidos, numa taxa de 

76,4 pmp para doadores vivos (fi-
cando atrás do Distrito Federal com 
93,5 pmp) e 70,9 pmp para doado-
res falecidos (atrás também do Dis-
trito Federal com 86,5 pmp).

Residente de Pato Branco, no 
Sudoeste, Márcia Soeli Pereira per-
deu um filho de 37 anos, há oito 
meses, vítima de um aneurisma 
cerebral. Na época, mesmo com 
o luto, ela aceitou a doação de ór-
gãos. “Eu aceitei doar todos os ór-
gãos do meu filho e ele salvou três 
vidas com o fígado e os dois rins. 
Peço às pessoas que doem porque 
isso é um incentivo a mais para 
continuarmos vivendo, sabendo 
que uma mãe está feliz e que al-
guém vai viver graças a isso”, diz.

TRANSPLANTES – Foram reali-
zados 1.248 transplantes de córne-
as, 550 transplantes de rim (sendo 
52 de doadores vivos e 498 de doa-
dores falecidos), 304 de fígado, seis 
de pâncreas e 43 de coração no Pa-
raná em 2024. O Estado ficou em 
segundo lugar com maior número 
de transplantes de medula óssea 
no País, num total de 410 procedi-
mentos, atrás somente de São Pau-
lo, com 1.664.

O Paraná é o segundo Estado 
que mais fez transplantes de rim 
pmp, com taxa de 46,5 pmp, atrás 
do Rio Grande do Sul com 49,7 
pmp; o terceiro com maior taxa pmp 
de transplantes de fígado, com 25,7 
pmp, atrás do Ceará com 27,2 pmp 
e Distrito Federal com 42,9 pmp; e o 
quarto que mais realizou transplan-
tes de coração, com 3,6 pmp, atrás 
de Minas Gerais com 3,8 pmp, Ce-
ará com 3,8 pmp e Distrito Federal 
com 11,7 pmp.

O Paraná também se destaca nos 
transplantes pediátricos. O Estado 
atingiu a segunda maior taxa pmp de 
transplantes de coração na popula-
ção de zero a 17 anos, com 2,4 pmp 
(atrás do Distrito Federal com 3,4 

pmp), terceiro lugar em transplan-
tes de fígado, com 6,1 pmp (atrás 
do Rio Grande do Sul com 8,5 pmp e 
São Paulo com 9,2 pmp), e quinto lu-
gar em transplantes de rim, com 5,2 
pmp (atrás do Rio de Janeiro com 5,7 
pmp, São Paulo com 8,5 pmp, Distri-
to Federal com 10,1 pmp e Rio Gran-
de do Sul com 13,2 pmp).

Alessandra Rosa da Silva é mora-
dora de Curitiba e tem 49 anos. Em 
2022 recebeu a notícia de que pre-
cisaria de um transplante cardíaco. 
Dois anos e cinco meses depois, em 
outubro de 2024, Alessandra rece-
beu um coração. “O meu coração es-
tava grande, inchado, como dizem, e 
ele estava pressionando o pulmão. 
Os meus batimentos cardíacos eram 
entre 19, 14, 33 por minuto. Então ele 
não estava mais trabalhando o sufi-
ciente. Precisei desse transplante, fi-
quei entre tratamento e fila do trans-
plante e não é fácil”, conta.

“Pra quem precisa de trans-
plante sabe que é um momento 
triste, que a família do doador está 
passando, mas se puderem doar 
tem muita gente precisando mes-
mo, e para quem vai receber é uma 
bênção”, complementa.

No caso de Jair Cabral de Souza, 
de 56 anos, morador de Pinhais, na 
Região Metropolitana de Curitiba, o 
processo foi mais rápido. Em abril de 
2024, durante uma internação, Jair 
ficou sabendo que o seu coração só 
funcionava 19%. “Nunca pensei que 
precisaria de um transplante, ainda 
mais de coração, foi um baque muito 
grande na minha vida e fiquei no fun-
do do poço”, diz.

Três meses depois, dia 25 de 
julho, ele recebeu o novo órgão. 
“A minha cirurgia foi um sucesso, 
hoje estou me sentindo bem e pra 
mim é uma nova vida”, afirma Jair. 
“Se não tivesse surgido essa doa-
ção, hoje eu não estaria aqui dan-
do esse testemunho, por isso é 
muito importante que as famílias 

se conscientizem a doar. Eu não ti-
nha esse propósito antes, mas hoje 
eu também sou um doador e muito 
grato a essa família que doou esse 
coração pra mim, que me deu e me 
trouxe uma nova vida”.

CAPACITAÇÕES – Para garan-
tir a excelência no serviço, a Secre-
taria de Estado da Saúde (Sesa) por 
meio do SET/PR investe em capa-
citação e sensibilização. Durante 
todo o ano passado foram promovi-
dos 28 cursos sobre determinação 
de morte encefálica para médicos, 
19 cursos sobre o processo de doa-
ção de órgãos e tecidos, oito cursos 
de acolhimento e entrevista familiar 
para doação, três cursos de forma-
ção de coordenadores hospitalares 
e dois cursos específicos sobre atu-
ação no centro cirúrgico.

Também houve 75 palestras e 
ações de sensibilização que refor-
çaram a conscientização sobre a im-
portância da doação de órgãos e te-
cidos, capacitando mais de 1.100 
profissionais de saúde.

Este ano já foram três cursos so-
bre determinação de morte encefá-
lica para médicos, oito cursos sobre 
o processo de doação de órgãos e 
tecidos, cinco cursos de acolhimen-
to e entrevista familiar para doação, 
seis cursos específicos sobre atu-
ação no centro cirúrgico, um curso 
de planejamento e resultados e uma 
oficina entre os servidores da Cen-
tral Estadual de Transplantes e das 
Organizações de Procura de Órgãos, 
totalizando cerca de 565 profissio-
nais capacitados.

“As capacitações contínuas e a 
dedicação dos profissionais que 
atuam em todo esse processo de 
doação junto a toda essa organi-
zação, essa estrutura que o Paraná 
dispõe e, o mais importante, a soli-
dariedade, a consciência das famí-
lias em realizar a doação de órgãos, 
fazem do Paraná essa referência na-

cional em doação”, diz a coordena-
dora do Sistema Estadual de Trans-
plantes, Juliana Ribeiro Giugni.

ESTRUTURA – O SET/PR é 
composto pela Central Estadual de 
Transplantes em Curitiba e quatro 
Organizações de Procura de Órgãos 
(OPOs), estrategicamente localiza-
das em Curitiba, Londrina, Marin-
gá e Cascavel.  Ao todo, 700 profis-
sionais participam do sistema, em 
cerca de 70 Hospitais Notificantes, 
34 equipes transplantadoras de ór-
gãos, 72 equipes transplantadoras 
de tecidos (córneas, valvas cardí-
acas, musculoesqueléticos, pele e 
medula óssea), cinco laboratórios 
de histocompatibilidade, três labo-
ratórios de sorologia e três bancos 
de tecidos, sendo dois de tecidos 
oculares e um de multitecidos (cór-
neas, valvas cardíacas, musculoes-
quelético e pele).

Para agilizar a logística do trans-
porte de órgãos no Estado, o Governo 
do Estado realizou a maior renovação 
de frota de veículos do SET/PR da 
história, com 18 automóveis novos, 
num investimento de R$ 1,9 milhão.

Além do transporte terrestre, o 
Paraná conta com uma estrutura aé-
rea, com os aviões e helicópteros da 
Casa Militar disponíveis 24 horas 
por dia para o transporte de órgãos 
e das equipes do sistema estadual. 
Essa agilidade é necessária porque 
os procedimentos devem ser feitos 
de forma muito rápida, por causa do 
tempo de isquemia dos órgãos, que é 
o intervalo entre a retirada do doador 
e a cirurgia no transplantado.

Desde 2019 já foram realiza-
das 654 missões, com mais de 1,8 
mil horas de voo para o transporte 
de milhares de órgãos. Ao longo de 
2024, 832 órgãos foram transplan-
tados no Paraná, segundo dados 
do SET/PR. Deste total, 250 preci-
saram de transporte aéreo em 133 
voos, sendo 30 corações transplan-
tados, 103 fígados e 117 rins. Este 
ano já foram realizados 34 voos 
para transporte de 42 órgãos.

Cada um destes órgãos tem um 
prazo máximo de isquemia, que é o 
tempo que o órgão resiste entre a re-
tirada do doador e o implante no re-
ceptor. O mais complicado deles é o 
coração, cujo prazo máximo é de 4 
horas. Um fígado pode resistir cerca 
de 12 horas e um rim até 36 horas.

FILA DE ESPERA – Segundo o 
RBT, 67.879 pacientes ativos aguar-
dam por um órgão no Brasil, sendo 
3.401 no Paraná. De acordo com o 
SET/PR, o número é ainda maior. 
Dados do relatório estadual, divul-
gado em março deste ano, apontam 
que 3.843 pacientes estão aguar-
dando por um órgão no Estado, 
sendo 2.035 homens e 1.808 mu-
lheres. A maior demanda é por rim, 
num total de 1.955 pessoas, se-
guido por córneas com 1.631, fíga-
do com 201, coração com 28, rim/
pâncreas com 19, pulmão com seis 
e pâncreas com três.

Da AEN
CURITIBA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE AVISO DE EXECUÇÃO FISCAL
Nº 2/2025

A Administração Tributária / Secretaria da Fazenda do Município de Toledo, Considerando que os 
contribuintes abaixo relacionados não foram localizados para realizar a notificação pessoal deste 
aviso de execução fiscal; Considerando que os mesmos possuem débitos de natureza tributária 
e não tributária junto a esta Fazenda Pública Municipal, provenientes do Lançamento de Taxa de 
Verificação e Funcionamento Regular, Taxa de Publicidade, Taxa de Vigilância Sanitária, Imposto 
sobre Serviço de Qualquer Natureza e/ou Multa Punitiva; Com fundamento na Lei Municipal nº 
1.931, de 26 de maio de 2006, que Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Toledo (Arts. 
2º, 3º, 4º, 5º, 214, 241 e seguintes) e/ou Lei Municipal 1.945, de 27 de dezembro de 2006 que 
Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo e/ou Lei Municipal 1.946 de 
27 de dezembro de 2006 que Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Toledo; vem, 
por meio deste Edital, 
NOTIFICAR os contribuintes, abaixo mencionados, de que será procedida a cobrança judicial dos 
respectivos débitos vencidos.
No entanto, antes de encaminhar os processos ao Fórum e/ou Protesto em Cartório, estamos 
oferecendo-lhes uma última oportunidade para quitar tais débitos, sem que haja o acréscimo de 
despesas judiciais e demais transtornos pertinentes. 
Para tanto os contribuintes deverão comparecer na Prefeitura deste Município (no Departamento 
de Receita da Secretaria da Fazenda do Município, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, 
Toledo/PR), no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, para quitação ou para 
efetuar acordo de parcelamento conforme previsto na Lei “R” Nº 32/2021. (Obs.: Caso o pagamento 
foi efetuado, favor apresentar o comprovante).

Inscrição  
Municipal 
(CMC)

NOME DO CONTRIBUINTE Endereço Valor atual do 
débito R$ *

974737 INOVE DECORAÇÕES 
EIRELI - ME

RUA GUSTAVO BARROSO, 
2390 - PANORAMA Toledo - 
PR CEP: 85911140

13.263,67

978382 STOCCO & OLIVEIRA 
ODONTOLOGIA LTDA

RUA 1 DE MAIO, 1251 - 
VILA PIONEIRO - S 715 
Q 8 Toledo - PR CEP: 
85909010

10.530,17

1004638
RL LIMPEZAS, 
MANUTENÇÕES E 
REFORMAS LTDA

RUA JOSE PETTERS, 
144 - CENTRO - CASA 
01 Apiúna - SC CEP: 
89135000

10.334,12

* Valores atualizados até 14/04/2025.

                                                                                                        Toledo/PR, 14 de abril de 2025

BALNEI LORENÇO ROTTA
Secretário da Fazenda do Município de Toledo

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EDITAL N° 089/2025
TESTE SELETIVO Nº 002/2025

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, Sr. CÉSAR ALEXAN-
DRE SEIDEL, por meio de suas atribuições legais, torna público a HOMOLOGAÇÃO 
DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS DO TESTE SELETIVO 002/2025, de 
Entrega de Títulos, para Cadastro Reserva de ESTAGIÁRIO, nos termos da legisla-
ção pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 063/2025; em conformidade 
com o Decreto Municipal n° 009/2022, de 24 de janeiro de 2022, com o Decreto 
Municipal nº 042/2025 de 03 de abril de 2025, com a Lei Municipal nº 879/2008, de 
15 de abril de 2008, com o Decreto nº 033/2015, do dia 15 de abril de 2015, e super-
visionado pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo, constituída pela Portaria 
nº 304/2025, de 04 de abril de 2025.
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:

Estagiário Ensino Superior – Curso de Administração.

NOME CPF NOTA SITUAÇÃO

CAUÃ VINÍCIUS DAMKE 106.***.***-54 72,58 CLASSIFICADO

DANIELA ALESSANDRA KUHN 111.***.***-38 72,46 CLASSIFICADA

Estagiário Ensino Superior – Curso de Agronomia.

NOME CPF NOTA SITUAÇÃO

JOÃO VITOR COTA WOLLS-
TEIN 074.***.***-02 68,50 CLASSIFICADO

Estagiário Ensino Superior – Curso de Ciências Contábeis

NOME CPF NOTA SITUAÇÃO

RAFAELA CAMILY REICHERT 113.***.***-37 90 CLASSIFICADA

Estagiário Ensino Superior – Curso de Direito

NOME CPF NOTA SITUAÇÃO

TIAGO PINTO CARDOSO 027.***.***-40 85,37 CLASSIFICADO

LUCAS MATEUS DE SÁ AMA-
RAL 077.***.***-28 72,90 CLASSIFICADO*

DAILAN ALEXSANDER VANZ-
ZO 126.***.***-00 68,71 CLASSIFICADO

*Reserva afrodescendente.

Estagiário Ensino Superior – Curso de Educação Física Bacharel

NOME CPF NOTA SITUAÇÃO

LAURA GABRIELE KUHN 110.***.***-66 87,84 CLASSIFICADA

LAURA CRISTINA REIS 084.***.***-58 86,84 CLASSIFICADA

Estagiário Ensino Superior – Curso de Pedagogia

NOME CPF NOTA SITUAÇÃO

MARILENE MENDONÇA GARCIA 057.***.***-19 82,08 CLASSIFICADA

CAMILA REGINA PERELLI CID 
ANSCHAU 121.***.***-14 72,58 CLASSIFICADA

FERNANDA THAIS GISCH 092.***.***-24 68 CLASSIFICADA

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2025.
                                                                                        
                                Paula Tatiane Anschau                                    César Ale-
xandre Seidel   
                      Presidente da Comissão Organizadora                                     Prefeito                                                   

11
 

CÂMARA DO MUNICIPIO DE PALOTINA 

PORTARIA Nº 048/2025 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em 
especial, no disposto no art. 29, da Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020;  
R E S O L V E : Art. 1º Exonerar o cidadão ABRÃAO JÚNIOR FARIA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 14.844.277-0 SSP/Pr; inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 128.978.569-47, do cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Comunicação Digital, a partir de 12 de maio de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.. 
Palotina, 30 de abril de 2025. 
CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA 

 

        Thiago  Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson  Giacomini 

       Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário  

                                                     Mesa Diretora Biênio 2025/2026 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 27/2025 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº 31/2025 datada 22 de abril deste ano, RATIFICAMOS, a decisão 
proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  
GAMMA TRAVEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.532.077/0001-69, situada à AV. 
Presidente Kennedy, 1630 – Centro, Palotina-PR no CEP: 85.950-000, determino ciência, e ADJUDICAMOS, às 

empresas supracitadas, a compra em tela, no valor total de: R$ 4.917,76(Quatro mil novecentos e dezessete reais 

e setenta e seis centavos) 

Palotina, 30 de abril de 2025. 
 

 

 

–

 
EDITAL Nº 090/2025 

TESTE SELETIVO Nº 003/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, SARAH 
FERREIRA CAMPAGNOLI BOROFSKI, portadora do RG nº 12.***.***-0, CPF nº 089.***.***-73, classificada no 
Teste Seletivo nº 003/2024, realizado no dia 12 de janeiro de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 007/2025, de 
24 de janeiro de 2025, cargo de Psicólogo - 40 horas semanais, para apresentar a documentação comprobatória declarada 
no Item 11 do Edital nº 182/2024, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-
PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 05 de maio de 2025 a 19 de maio de 2025, 
no horário das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 
 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 247, de 17 de Março de 2025, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA OS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MU-
NICÍPIO, valor máximo de R$ 42.211,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 15 DE MAIO DE 2025 ÀS 10H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 30 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 247, de 17 de Março   de 2025, realizará licitação na modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS, PARA O DEPARTAMEN-
TO MUNICIPAL DE ESPORTES, valor máximo de R$ 36.088,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 16 DE MAIO DE 2025 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 30 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2025 

O MUNICÍPIO DE MISSAL, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 78.101.847/0001-50, por intermédio de seu 
Leiloeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 247, de 17 de Março de 2025, realizará licitação na 
modalidade LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MAIOR PREÇO/MAIOR LANCE, no 
modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, DECRETO Nº 11.461, DE 31 
DE MARÇO DE 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, visando a ALIENAÇÃO DO BEM IMÓVEL LOTE RURAL Nº 624, DA GLEBA 11, COM ÁREA DE 
0,2916 HECTARES (CORRESPONDENTE A 2.916 M²), DO IMÓVEL GUAIRACÁ, LOCALIZADO NA 
COMUNIDADE LINHA BANDEIRANTES, NA ÁREA RURAL DESTE MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, 
REGISTRADO NO PATRIMÔNIO SOB O Nº BP10342, E MATRÍCULA Nº 15.069 DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE MEDIANEIRA/PR, valor mínimo de avaliação de R$ 25.261,80. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 26 DE MAIO DE 2025 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF); 
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com; 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 30 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 
Declaro como justificável a realização de processo inicial para inexigibilidade de chamamento pública na 

hipótese da celebração de termo de colaboração entre o Município de Missal e APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MISSAL/PR, cujo prazo de impugnação é de 05 (cinco) dias, conforme disposi-
ção do art.32, § 1° e 2°, da Lei nº 13.019/2014. Tendo presente o constante dos autos e tendo em vista o pare-
cer jurídico em anexo. 

Missal/Pr, 30 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 005 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº156/2022 
LICITAÇÃO              PREGÃO ELETRÔNICO 026/2022 
PARTES            MUNICÍPIO DE MISSAL e  CLECI LUFT – MEI CNPJ:17.643.533/0001-94 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECER UM PROFISSIONAL ESPECIALIZA-

DO PARA COORDENAR E REGER O CORAL MUNICIPAL DE MISSAL 
OBJETIVO REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA ACUMULADA DO PERÍODO PELO ÍNDICE DO INPC EM 

5,20%, PASSANDO DO VALOR MENSAL DO CONTRATO DE R$ 2.697,70 (DOIS MIL 
SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS COM SETENTA CENTAVOS), PARA R$2.837,98 
(DOIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 
TOTALIZANDO O VALOR ANUAL DE R$ 34.055,76 (TRINTA E QUATRO MIL, CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) e PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 02/05/2025 ATÉ 
02/05/2026, PODENDO SER PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, NA FORMA DO ARTIGO 
57 INCISO II DA LEI Nº 8.666/93; EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMO-
RANDO Nº075/2025 SECE E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA        28 DE ABRIL DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024 
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS 

DAS RESOLUÇÕES SESA Nº 860/2022, Nº 506/2023, Nº 1108/2023, Nº 1429/2023, Nº 
788/2021 E Nº 1472/2023 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA   
25.463.374/0001-74 150 R$ 8.675,30 

PRAZO           30 (TRINTA) DIAS 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE SAÚDE 

REEQUIPAR A SECRETARIA DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02483 E 00394 – RESOLUÇÃO SESA 860/2022 
02483 EA 00394 – RESOLUÇÃO SESA 860/2022 
02484 E 00395 – RESOLUÇÃO SESA 506/2023 
02484 EA 00395 – RESOLUÇÃO SESA 506/2023 
02486 E 00399 - RESOLUÇÃO SESA 1108/2023 - AMBULÂNCIA 
02486 EA 00399 - RESOLUÇÃO SESA 1108/2023 - AMBULÂNCIA 
02487 E 00400 - RESOLUÇÃO SESA 1429/2023 – AMBULÂNCIA 
02487 EA 00400 - RESOLUÇÃO SESA 1429/2023 - AMBULÂNCIA 
02488 E 00500 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA 203-GM, DE  
02488 EA 00500 – INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA 203-GM,  
REEQUIPAR A SECRETARIA DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03061 E 00371 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
03061 EA 00371 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

DATA            30 DE ABRIL DE 2025 
 
 
 

A Unimed do Estado do Paraná - Federação
Estadual das Cooperativas Médicas, CNPJ nº
78.339.439/0001-30, situada na rua Antônio
Camilo, 283, Bairro Tarumã, Curitiba-PR, notifica,
nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98,
o(a) portador(a) do CPF/MF nº 093.416.527-XX,
inscrito(a) na operadora sob o código de
identificação nº 97500000010878338, para que
entre em contato por meio do telefone 0800 041
4554 (atendimento 24 horas) ou (41) 3219-1448,
em horário comercial, no prazo máximo de 10 dias
contados desta publicação.

Empresa:

C.N.P.J.: 01.823.573/0001-88

Página: 0001ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO PEDRO DO IGUACU

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2023

31/12/2023

2024

31/12/2024

1 1 ATIVO 1.131.982,14D 1.070.165,12D

2 1.01 ATIVO CIRCULANTE 154.507,63D 142.035,26D

3 1.01.01 DISPONIBILIDADES 154.507,63D 142.035,26D

6 1.01.01.02 DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA 722,28D 398,00D

356 1.01.01.02.03 BANCOS CONTA MOV ATIVID FIM ACAO SOCIAL 722,28D 398,00D

10032 1.01.01.02.03.2 BANCO COOP CRED AGROP OESTE - SICRED 722,26D 178,00D

589407 1.01.01.02.03.3 BANCO SICOOB UNICOOB MERIDIONAL CC 90.572-0 0,02D 220,00D

10 1.01.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 153.785,35D 141.637,26D

402 1.01.01.03.01 APLICACOES ATIVIDADE SAUDE 8.819,07D 12.266,23D

12 1.01.01.03.01.1 BANCO DO BRASIL S/A  7774.7 8.819,07D 12.182,52D

589406 1.01.01.03.01.3 BANCO DO BRASIL S/A 11861.3 0,00 83,71D

403 1.01.01.03.02 APLICACOES ATIVIDADE EDUCACAO 143.151,74D 123.350,38D

10057 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A BB RF CP AUT 11420-0 14.057,38D 8.408,24D

10048 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A INVESTIMENTOS FUNDOS 11130-9 622,01D 581,34D

10056 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A INVESTIMENTOS FUNDOS 11420-0 694,82D 649,40D

10061 1.01.01.03.02.4 BANCO DO BRASIL S/A POUPANÇA OURO 11.888-5 70.374,53D 90.781,88D

10059 1.01.01.03.02.5 BANCO DO BRASIL SA CC 11860-5 POUPANÇA 0,00 22.929,52D

589410 1.01.01.03.02.6 BANCO DO BRASIL S/A C/P 12112-6 57.403,00D 0,00

404 1.01.01.03.03 APLICACOES ATIVIDADE ACAO SOCIAL 1.814,54D 6.020,65D

10041 1.01.01.03.03.3 BANCO COOP CRED AGROP OESTE - SICRED 07959-6 21,83D 20,65D

589408 1.01.01.03.03.4 BANCO SICOOB CONTA APLICAÇÃO 90.572-0 926,14D 6.000,00D

455556 1.01.01.03.03.5 BANCO DO BRASIL POUPANÇA 12190-8 866,57D 0,00

16 1.07 ATIVO PERMANENTE 977.474,51D 928.129,86D

99 1.07.06 INVESTIMENTOS 297,63D 1.077,80D

100 1.07.06.01 EQUIVALENCIA PATRIMONIAL ( PART OUT EMP) 297,63D 1.077,80D

369 1.07.06.01.03 EQUIVALENCIA PATRIMONIAL ATI ACAO SOCIAL 297,63D 1.077,80D

372 1.07.06.01.03.1 BANCO SICRED- CONTA CAPITAL 297,63D 1.077,80D

17 1.07.07 IMOBILIZADO 977.176,88D 927.052,06D

18 1.07.07.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE SAUDE 52.628,75D 52.463,33D

5014 1.07.07.01.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE SAUDE 52.628,75D 52.463,33D

20 1.07.07.01.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 8.479,60D 8.479,60D

22 1.07.07.01.01.1 INSTALACOES 4.363,96D 4.363,96D

23 1.07.07.01.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 23.692,52D 23.527,10D

21 1.07.07.01.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 16.092,67D 16.092,67D

375 1.07.07.02 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE EDUCACAO 394.547,29D 383.841,44D

5013 1.07.07.02.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE EDUCACAO 394.547,29D 383.841,44D

379 1.07.07.02.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 51.185,33D 51.185,33D

380 1.07.07.02.01.1 INSTALACOES 68.166,85D 68.166,85D

381 1.07.07.02.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 145.120,40D 135.093,55D

382 1.07.07.02.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 130.074,71D 129.395,71D

376 1.07.07.03 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ACAO SOCIAL 245.093,23D 219.978,85D

5012 1.07.07.03.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ACAO SOCIAL 245.093,23D 219.978,85D

391 1.07.07.03.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 26.622,44D 26.622,44D

392 1.07.07.03.01.1 INSTALACOES 3.679,90D 3.679,90D

387 1.07.07.03.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 144.587,32D 143.722,94D

394 1.07.07.03.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 70.203,57D 45.953,57D

377 1.07.07.04 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 284.907,61D 269.781,90D

5011 1.07.07.04.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 284.907,61D 269.781,90D

390 1.07.07.04.01.1 EDIFICIOS 214.170,34D 214.170,34D

385 1.07.07.04.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2.349,84D 2.349,84D

386 1.07.07.04.01.1 INSTALACOES 53.316,44D 38.466,44D

393 1.07.07.04.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.805,80D 3.530,09D

388 1.07.07.04.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 5.917,67D 5.917,67D

395 1.07.07.04.01.1 TERRENOS 5.347,52D 5.347,52D

4871 1.10.20.04 OUTROS CLIENTES 0,00 986,54D

4908 1.10.40.23.00.3 INSS A COMPENSAR 0,00 986,54D

45 2 PASSIVO 0,00 0,00

1350 2 PASSIVO 1.131.982,14C 1.070.165,12C

46 2.01 PASSIVO CIRCULANTE 178,20C 4.619,71C

50 2.01.03 OBRIGACOES TRIBUT TRABALHISTAS E SOCIAIS 178,20C 4.619,71C

51 2.01.03.01 OBRIGACOES FISCAIS DAS ATIVIDADES 178,20C 4.619,71C

5010 2.01.03.01.01 OBRIGACOES FISCAIS DAS ATIVIDADES 178,20C 4.619,71C

10023 2.01.03.01.01.1 ISS RETIDO A PAGAR NAS ATIVIDADES 178,20C 0,00

Empresa:

C.N.P.J.: 01.823.573/0001-88

Página: 0002ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO PEDRO DO IGUACU

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2023

31/12/2023

2024

31/12/2024

1663 2.01.03.01.01.1 TRIBUTOS FEDERAIS - INSS/IRRF 0,00 4.619,71C

57 2.07 PATRIMONIO LIQUIDO 1.131.803,94C 1.062.266,57C

58 2.07.05 SUPERAVITIS OU DEFICITIS LIQUIDOS 1.131.803,94C 1.062.266,57C

59 2.07.05.01 SUPERAVITIS OU DEFICITS ACUMULADOS 1.131.803,94C 1.062.266,57C

5002 2.07.05.01.01 SUPERAVITIS OU DEFICITS ACUMULADOS 1.131.803,94C 1.062.266,57C

142 2.07.05.01.01.1 AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.306,83C 0,00

105 2.07.05.01.01.1 SUPERAVIT DO EXERCICIO 67.230,54C 88.826,93C

60 2.07.05.01.01.1 SUPERAVITIS OU DEFICITS ACUMULADOS 1.062.266,57C 973.439,64C

1351 2.1 CIRCULANTE 0,00 3.278,84C

1494 2.10.3 FORNECEDORES 0,00 3.278,84C

1495 2.10.30.01 FORNECEDORES NACIONAIS 0,00 3.278,84C

589403 2.10.30.01.00.1 METALURGICA DANTOL LTDA 0,00 3.278,84C

_______________________________________
JOSE LIBORIO DE SOUZA
PRESIDENTE
CPF: 286.316.414-72

_______________________________________
ROBERTO MARCIO DOS SANTOS
Reg. no CRC - PR sob o No. 028485/O-9
CPF: 492.906.819-34

JOSE LIBORIO DE 
SOUZA:2863164
1472

Assinado de forma digital 
por JOSE LIBORIO DE 
SOUZA:28631641472 
Dados: 2025.04.28 10:52:17 
-03'00'

ROBERTO MARCIO 
DOS 
SANTOS:49290681934

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO DOS 
SANTOS:49290681934 
Dados: 2025.04.28 10:52:41 -03'00'

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Marechal Cândido 
Rondon – PR – CNPJ: 76.878.669/0001-42.FORNECEDOR: Jullian Luís Stulp e Cia 
Ltda. CNPJ: 23.764.661/0001-99. ENDEREÇO: Rua Colombo, nº 553, Centro, 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. RESPONSÁVEL LEGAL: 
Jullian Luís Stulp. OBJETO: Prestação de Serviço de Assistência Técnica-Operacional 
em Manutenção de Poços Tubular, até 250m de profundidade, compreendendo 
mobilização de máquinas, ferramental e mão de obra para substituições de conjunto 
moto bomba submerso eixo-vertical, sendo fontes de abastecimento de água da 
Autarquia Municipal de Marechal Cândido Rondon/PR. VIGÊNCIA: 30/04/2025 a 
30/05/2026 VALOR TOTAL: R$ 170.600,00 (cento e setenta mil e seiscentos reais) 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), em 30 de abril de 2025. 
Fábio Alexandre Regelmeier, Contratante; Jullian Luís Stulp, Contratada.  

ADITAMENTO CONTRATUAL 
Processo Licitatório nº 79/2024 – Pregão Eletrônico nº 14/2024. Espécie: Termo 
Aditivo I – Contrato Administrativo nº 04/2025. Objeto: Aquisição de equipamentos 
industriais para almoxarifado-Lote 1. Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE, de Marechal Cândido Rondon (PR) – CNPJ: 76.878.669/0001-42. Contratada: 
CELI Produtos de Aço Ltda. CNPJ: 81.340.960/0001-00. Responsável: Leonardo 
Antônio Celi. Justificativa: Prorrogação de prazos. Fundamento legal: art. 111 da Lei 
n° 14.133/2021. Prazo de execução: 06 de junho de 2025. Prazo de vigência: até 06 
de julho de 2025. Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon – PR, em 23 de abril 
de 2025. Fabio Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo; Ademir Drehmer, Gestor; e 
Leonardo Antônio Celi, contratada.  

ERRATA 
(Publicado no Diário Oficial do Município – DOM, edição nº 3.290, pág. 60, de 17 de 
abril de 2025, Jornal do Oeste, edição nº 11.480, pág. 11 de 18 a 20 de abril de 2025 

e no Portal Nacional de Contas Públicas (PNCP) em 25 de abril de 2025).   
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 14/2025 
 
Onde lê-se: Total R$ 5.301,74 
Leia-se: Total R$ 5.640,44 
Marechal Cândido Rondon (PR), em 30 de abril de 2025. Fábio Alexandre Regelmeier  
Diretor Executivo 
   * OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 31 de abril 
de 2025. Fabio Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, na 
forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°. 
 
 
                                               

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 30/04/2025, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 

 
 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2020   

OBJETO: Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo para Contratação de empresa para 
prestação de serviços relativos a Medicina e Segurança do Trabalho, observadas as condições 
estabelecidas no PROCESSO DE COMPRA Nº 121/2020 e em seus Anexos, compreendido 
entre o dia 28 de abril de 2025 até o dia 27 de junho de 2025.  FUNDAMENTO LEGAL: 
PROCESSO DE COMPRA Nº 121/2020 – PREGÃO Nº 081/2020 – Presencial e Lei Federal 
nº 8.666/93, art.57, inciso II e Art. 65, § 1º. CONTRATADA: MT CLÍNICA SÃO LUCAS 
LTDA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados a partir de 28 de abril de 2025 
até o dia 27 de junho de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir 
de 28 de abril de 2025 até o dia 27 de julho de 2025. Quatro Pontes, PR, 28 de abril de 2025. 
 

ERRATA 
Jornal do Oeste – Edição 28 de abril de 2025. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 
 

Onde se lê: “com valor total de R$189.405,00 (cento e oitenta e nove mil reais e quatrocentos 
e cinco reais) e desconto de 19%”.  
Leia-se: “com valor total de R$189.504,00 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e cinco 
reais) e valor total final: R$ 153.418,05 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e dezoito 
reais com cinco centavos) julgamento pelo maior desconto: 19%”.  
As demais informações seguem inalteradas. Quatro Pontes, 30 de abril de 2025. 
 

ERRATA 
Diário Oficial – Edição nº 2716, ano 2025, página 13. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 
 

Onde se lê: [...]Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 28 de 
abril de 2025, às 8h30min; o final do recebimento das propostas será no dia 21 de maio de 
2025, impreterivelmente até as 08h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 09h00min do 
dia 21 de maio de 2025, no sítio eletrônico www.bll.org. [...] 
Leia-se: [...]Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 30 de abril 
de 2025, às 8h30min; o final do recebimento das propostas será no dia 22 de maio de 2025, 
impreterivelmente até as 08h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 09h00min do dia 22 
de maio de 2025, no sítio eletrônico www.bll.org. [...] 
As demais informações seguem inalteradas. Quatro Pontes, 30 de abril de 2025. 

 
CESAR ALEXANDRE SEIDEL 

Prefeito 
 

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e de mão de obra para a 
Revitalização do Centro Poliesportivo Seno José Lang, de Quatro Pontes – PR, se tratando de 
lote único envolvendo a totalidade dos materiais e serviços a serem executados, nos termos do 
memorial descritivo e pasta técnica. Empresas vencedoras valor total: R$ 429.000,00 
(quatrocentos e vinte e nove mil reais): POSITIVO CONSTRUTORA LTDA 
27.985.116/0001-83 – com o lote: 1 no valor total de R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e 
nove mil reais). Quatro Pontes,, 30 de abril de 2025 

 
LUCAS LUAN TONELLI 

Agente de Contratação 
3 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025
CONTRATADO: CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA
ENDEREÇO: Avenida Visconde de Guarapuava, n° 2305, Apto 806, Andar 08, Cond. American 
Towers; Bloco Edifício Philadelphia Tow – Centro                                   CIDADE: Curitiba                                       
ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 48.725.098/0001-70, visando a participação de servidores no “II FÓRUM NACIONAL DE 
CONTROLADORIA INTERNA”, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de maio de 2025, na cidade 
de Curitiba-PR. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 5.888,00 (cinco mil e 
oitocentos e oitenta e oito reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

DECLARAÇÃO DE NÃO EMITIDO – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2025
Considerando a Instrução Normativa n° 37/2009, de 19 de novembro de 2009, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, especialmente o art. 2º da Seção I, que estabelece prazos para o 
cadastro dos processos licitatórios no Mural das Licitações; Considerando o disposto no art. 4º, § 
1º, da mesma Instrução Normativa, segundo o qual, para efeito de controle no Mural das Licitações 
Municipais, deverão ser adotadas ordens numéricas anuais, na sequência cardinal crescente, sem 
repetições e sem combinações alfanuméricas, individualizadas para cada espécie de licitação; 
Considerando a necessidade de efetivar o cadastro do processo na modalidade de Dispensa 
de Licitação nº 012/2025, de modo a respeitar o prazo estabelecido pela normativa supracitada; 
Considerando que o processo referente à Dispensa de Licitação nº 011/2025 não foi liberado para 
cadastro no Mural das Licitações em tempo hábil, em razão de pendências nos trâmites legais 
internos; Considerando que tais pendências decorreram, em especial, das ressalvas constantes 
no parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município, o qual ensejou o encaminhamento do 
processo à Secretaria demandante desde o dia 14/04/2025, a fim de que procedesse à análise e 
adoção das providências cabíveis;
Considerando que, até a presente data, não houve manifestação da Secretaria demandante quanto 
às diligências solicitadas, o que inviabiliza a regular tramitação e o respectivo cadastramento da 
referida dispensa no Mural das Licitações, conforme exige a Instrução Normativa nº 37/2009 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Determino, assim, o arquivamento do processo 
referente à Dispensa de Licitação nº 011/2025, com a devida classificação no sistema como “NÃO 
EMITIDO”, para fins de cumprimento das exigências da Instrução Normativa n° 37/2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 47/2025

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº15/2025
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reparo 
e manutenção corretiva do Trator de Esteira, marca Komatsu, modelo D51EX-22 

compreendendo a Substituição do solenoide defeituoso por uma nova, lavagem do tanque 
e substituição de óleo hidráulico e filtros, incluindo o fornecimento de todas as peças, 
componentes, materiais e mão de obra necessários, observando os critérios técnicos 

exigidos e os princípios de sustentabilidade ambiental, social e econômica.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA  
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 1.755,00 (um mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais), tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme 
cláusula oitava do contrato em epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 24/04/2026.
Prazo de Vigência: 24/04/2026.
Data da Assinatura: 30/04/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 27/2025
CONTRATANTE: Município de Santa lúcia - Paraná.
OBJETO: Contratação de Serviços de Hospedagem (Diária com Pernoite) e Hospedagem Iso-
lamento, para o atendimento de pacientes com acompanhantes encaminhados a Tratamento de 
Saúde fora do Domicílio (TFD) pelo Sistema Único de Saúde na Cidade de Curitiba – PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.795,00 (quatorze mil setecentos e noventa e cinco 

reais).
DATA DA SESSÃO: dia 13/05/2025 AS 09:00 Horas.
HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Das 17:00 horas do dia 30/04/2025 até 08:30 
horas do dia 13/05/2025, podendo ser enviada no e-mail: propostaslicitacao@santalucia.pr.gov.br 
ou protocolada no Departamento de Licitações e contratos da Prefeitura Municipal de Santa Lúcia-
-PR, localizado na Rua Guilherme Laiter n° 209, Bairro Centro, Cidade: Santa Lúcia-PR.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Santa Lúcia, Estado do Paraná, 30/04/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com o seguinte objeto: futuras aquisições de gêneros alimentícios, para atendimento das 
Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Escola de Educação Especial 
(APAE) e as demais Escolas e CMEIS do interior do Município de São Pedro do Iguaçu- Pr. 
Valor máximo: R$ 830.388,10 (oitocentos e trinta mil trezentos e oitenta e oito reais e dez 
centavos). 
Data da sessão: 22 de maio de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 05 de maio de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025.

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/04/2025.
 O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228, Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, a favor da empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA -ME, sito à ROD BR 277 KM 608, 608  - CEP: 85825000 - BAIRRO: 
DISTRITO INDUSTRIAL CIDADE/UF: Santa Tereza do Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob nº 09.185.999/0001-65, para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de Gerador de Energia para Evento em Comemoração ao 33° Aniversário do Município que será realizado no 
dia 10/05/2025., no valor de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais), por um período de 30 Dias, conforme abaixo descrito:

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA -ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1

LOCAÇÃO DE GERADOR 180 KVA 180 Kva 
aproximadamente, chave reversora automática não 
podendo haver tempo de espera para acionamento em 
caso de falta de energia
 
 INCLUSO SERVIÇOS COM TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM E TODOS OS 
MATERIAIS QUE FOREM NECESSÁRIOS NA 
EXECUÇÃO (ex: combustivel). 
 
MATERIAL EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
 
 

SR 1,00 3.700,00 3.700,00

TOTAL 3.700,00

 As razões que levaram á escolha do contratado, nos termo do art. 72, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 3º, inciso VIII, do 
Decreto Municipal nº 37/2025 são: valor da contratação e urgência da compra/serviço, nos termos do art. § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
art. 15, inciso I do Decreto Municipal nº 37/2025.
    Publique-se.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
trinta dias de abril de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E N° 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 
073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa PAPEL 
E CANETA EXPRESS ONE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.412.829/0001-89, Inscrição Estadual 
nº 20.570.940-0, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 2719, com endereço na Rua Dona Germano, n° 24, Centro, na Cidade Currais Novos, 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.380-000 Fone: (84)996-8585/99603- 2922, e-mail: reinaldosegundo90@gmail.com, representado 
neste ato pelo Sr. JOSÉ REINALDO PINHEIRO, sócio administrador, portador da cédula de identidade nº 494.901 SSP/RN, inscrito no 
CPF/MF sob nº 379.530.014-20, residente e domiciliado na Cidade Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte. doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 035/2024, onde o objeto deste termo contratual é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. 
Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo da Ata de Registro de preços nº 272/2024, por mais 12 (doze) 
meses, com base no Artigo 57, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, iniciando em 15 de Maio de 2025 e encerrando em 14 de Maio de 2026. O 
aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Administração e parecer 
jurídico Memorando N° 1801/2025 anexo ao processo. Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): No que se refere ao valor pago a 
referida Ata De Registro De Preços n° 272/2024, o mesmo sofrerá reajuste pelo índice no INPC em até aproximadamente 5,20%.  
Item Código Descrição Unidade Qtde De Valor Para Valor Valor Total 
1 68642 CARIMBO AUTOMÁTICO TAMANHO 3,8 x 1,4 CM UND 74 17,90 18,83 1393,42 

2 68643 Borracha e refil  para carimbo automatico (TAM. 3,8 x 1,4 CM) UND 51 14,90 15,67 799,17 

3 68644 CARIMBO AUTOMÁTICO TAMANHO 4,7 x 1,8 CM UND 82 17,90 18,83 1544,06 

4 68645 Borracha e refil para carimbo automatico (TAM. 4,7 x 1,8 CM) UND 57 14,90 15,67 893,19 

5 68646 CARIMBO AUTOMÁTICO TAMANHO 6,4 x 2,6 CM UND 61 34,90 36,71 2239,31 

6 68647 Borracha e refil para carimbo automático (TAM. 6,4 x 2,6 CM) UND 55 14,90 15,67 861,85 
8 68649 Borracha e refil para carimbo automático (TAM. 6 x 4 CM) UND 48 14,90 15,67 752,16 

Valor total R$ 8483,16 Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 28 de Abril de 2025.O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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   TERMO ADITIVO Nº 02 PRAZO E Nº 03  DE VALOR AO CONTRATO Nº 255/2024. 
 Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 
073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa 
AUTENTICA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.211.946/0001-44, 
Inscrição Estadual 062254740, com sede à Rua Doutor Gilberto Studart, n° 55, sala 914, Coco, na cidade de Fortaleza, no estado do 
Ceará, CEP: 60.192-105, Fone: (85) 98483-5718, e-mail: servicosautentica@gmail.com, representado neste ato pela Sra. JOSIANE 
LIMA DOS SANTOS BATISTA, sócia administradora, portadora da carteira de identidade n° 2000002398347 SSP/CE, inscrita no CPF 
sob o n° 960.096.403-34, residente e domiciliado na cidade de Maracanaú, no estado do Ceará, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, alínea de legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 011/2024, com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA DE VIGIA PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PALOTINA, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços Nº 255/2024, por mais 12 (doze) 
meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 07 de Maio de 2025 e encerrando em 06 de Maio de 2026. O 
aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 2293/2025 e parecer jurídico, anexos ao 
processo Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 03): Fica repactuado o Contrato de Prestação de Serviços nº 255/2024 de acordo 
com a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, para atender as necessidades de diversas secretarias desta municipalidade, 
conforme Memorando 2293/2025, Solicitação da Contratada, Planilha de Composição de Custos, parecer jurídico anexos ao 
processo e conforme descrito abaixo 

Item Especificação Unidade Quant. De: 
Valor Unit. 

Para: 
Valor Unit. 

Para: Valor 
Total 

1 VIGIA DESARMADO 12X36 -  
DIURNO PONTO 24 R$8.489,78 R$ 8.495,02 R$203.880,48 

2 VIGIA DESARMADO 12X36  - 
NOTURNO PONTO 24 R$9.166,18 R$ 9.171,36 R$220.112,64 

Valor Total: R$ 423.993,12Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 30 de Abril de 2025.O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 
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____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

  

RESOLUÇÃO - 15/2025-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o apresentado em reunião ordinária na data de 29.04.2025 sendo apreciado por esse 
colegiado; Considerando a demanda do município em reposição de servidores públicos concursados; Considerando a necessidade de servidores para 
secretaria municipal de saúde e tenho em vista candidatos aptos a serem convocados do último concurso público. RESOLVE:  Art. 1º Aprovar criação 
de (03) três vagas de Técnico em Enfermagem da modalidade estatutário. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 30 
de abril de 2025.  JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal de Saúde Registre –se e Publique –se; EMERSON PINTO BOLONHEZI 
Secretário Executivo Conselho Municipal de Saúde  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 138/2024 b) Modalidade: Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 29/04/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS EM GERAL , 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: 42.132.106 JOAS ELIEL SOUZA 
GARCIA - CNPJ/CPF: 42.132.106/0001-99 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 6.539,90. Fornecedor 02: ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME - 
CNPJ/CPF: 12.560.585/0001-83 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 28.560,00. Fornecedor 03: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ/CPF: 52.496.119/0001-09 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 19.200,00. Fornecedor 04: BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - 
CNPJ/CPF: 53.512.423/0001-57 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 11.014,05. Fornecedor 05: BD INFORMATICA LTDA - CNPJ/CPF: 
32.109.914/0001-81 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 3.848,82. Fornecedor 06: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - CNPJ/CPF: 
45.329.312/0001-81 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 9.790,27. Fornecedor 07: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/CPF: 07.654.231/0001-
68 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 6.824,30. Fornecedor 08: COMERCIO NOVO RUMO LTDA - EPP - CNPJ/CPF: 23.964.820/0001-07 - 
Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 24.700,00. Fornecedor 09: DIRCEU LONGO & CIA. LTDA - CNPJ/CPF: 92.823.764/0001-03 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 14.564,76. Fornecedor 10: FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA - CNPJ/CPF: 40.811.541/0001-14 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 27.539,00. Fornecedor 11: FRANCIELE ELETRO LTDA - CNPJ/CPF: 47.646.580/0001-52 - Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 144.330,00. Fornecedor 12: HOME E MAQUINAS LTDA - CNPJ/CPF: 51.219.667/0001-10 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 
1.240,89. Fornecedor 13: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA - CNPJ/CPF: 50.456.480/0001-78 - Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 70.500,00. Fornecedor 14: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA - CNPJ/CPF: 37.673.034/0001-57 - Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 35.023,89. Fornecedor 15: NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA - CNPJ/CPF: 44.923.685/0001-13 - Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 14.424,00. Fornecedor 16: R&M DISTRIBUIDORA LTDA - ME - CNPJ/CPF: 50.468.469/0001-28 - Valor Total Homologado e Adjudicado 
- R$ 7.505,00. Fornecedor 17: R2 DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF: 34.140.249/0001-14 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 
18.199,86. Fornecedor 18: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA - CNPJ/CPF: 65.149.197/0002-51 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 21.900,00. Fornecedor 19: SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 29.843.035/0001-74 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 5.981,50. Fornecedor 20: UP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 46.747.694/0001-26 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 2.222,97. Fornecedor 21: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - EPP - CNPJ/CPF: 18.770.897/0001-06 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 42.691,26. Fornecedor 22: VMLX ELETRONICOS EIRELI EPP - CNPJ/CPF: 03.800.477/0001-40 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 44.628,36. Fornecedor 23: ZDX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - CNPJ/CPF: 38.094.484/0001-58 - Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 964,40. Palotina, 29 de abril de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo:a) 
Licitação Nrº: 8/2025 b) Modalidade: Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 30/04/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO/REFORMA CIVIL (PEQUENOS 
REPAROS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor 01: BOITA CONSTRUCOES EM GERAL  LTDA - CNPJ/CPF: 36.849.162/0001-46 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 1.270.884,05. 
Fornecedor 02: DANIEL SILVA BORGES LTDA - EPP -CNPJ/CPF: 08.698.663/0001-33 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 1.835.074,40. 
Fornecedor 03: OBRAMAX CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ/CPF: 19.157.388/0001-67 - Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 529.955,00. Palotina, 30 
de abril de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   
 

PORTARIA nº 236/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as informações prestadas pela Secretaria de Saúde, 
por meio do memorando nº 2.634/2025, dando conta de possível desvio de alimentos do Hospital Municipal; considerando a necessidade de apuração das informações para sua 
eventual comprovação, RESOLVE: Art. 1º - Constituir comissão de Sindicância Administrativa, para proceder a apuração de informação constante no memorando 2634/2025 de 
possíveis desvios de alimentos do Hospital Municipal. Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: 

Matrícula Nome Admissão Cargo Participação 

2504  DANIELA NAVA DA PALMA 10/02/2012 NUTRICIONISTA Presidente 

1400  ROSICLER MAFACIOLI 08/03/2000 NUTRICIONISTA Membro 

2736  SOLANGE PICCIN BREITENBACH 01/11/2013 NUTRICIONISTA Membro  

Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação desta portaria. Art. 4º – Ficam 
asseguradas, aos membros da Comissão Processante, as prerrogativas do parágrafo 1º do artigo 200 da Lei Complementar Municipal 110/2010. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 30 DE ABRIL DE 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  

 

  
LEI Nº 6.956 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2025, um Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinados à suplementação de novo elemento de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200  PODER EXECUTIVO  

02010  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           02010.1030200092.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. DELAZERI 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     750.000,00 
Fonte: 1.632.0000.000 (738) - TERMO DE CONVÊNIO Nº 220/2024 - SESA/FUNSAUDE 

 TOTAL..........................................................................  R$     750.000,00       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso II da 
Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
1.632.0000.000 (738) TERMO DE CONVÊNIO Nº 220/2024 - SESA/FUNSAUDE    R$     750.000,00 

 TOTAL..........................................................................   R$     750.000,00 
 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 30 de abril de 2025. 
 
 
                                       

                                                          

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.955 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.864, de 20 de dezembro de 2024, instituída pela Lei nº 6.770, de 22 de julho de 2024 – LDO, 
exercício de 2025. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.864 de 20 de dezembro de 2024, instituída pela Lei 
nº 6.770 de 22 de julho de 2024 – LDO, exercício de 2025: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA: 0009 – GESTÃO MUNICIPAL DA SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO 
ABRÃO DELAZARI  

Internamentos 
Realizados Internações 6.000 

FUNÇÃO: 10 – Saúde      SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Meta: - Manter as atividades do Hospital Municipal “Quinto Abrão Delazeri” 

desenvolvendo ações de saúde pública através do atendimento médico e 
hospitalar, inclusive com equipe técnica multidisciplinar (recursos 
humanos);  
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos servidores, verba de 
natureza jurídica indenizatória; 
- Executar, equipar, implementar e manter os serviços do Hospital Municipal 
“Quinto A. Delazeri”; 
- Manutenção, adequações, ampliações e melhorias da estrutura física, 
obedecendo à legislação sanitária vigente; 
- Assistência hospitalar, incluindo internamentos nas áreas de clínica 
médica, pediatria, ginecologia, obstetrícia, ortopedia e cirurgia geral, 
anestesiologia e cardiologia, bem como demais especialidades necessárias; 
- Garantir retaguarda com exames laboratoriais e de diagnóstico, além das 
atividades da agência transfusional; 
- Assistência pré-hospitalar e o transporte inter-hospitalar, com retaguarda 
de equipe especializada; 
- Serviços de urgência/emergência aos munícipes na sua integralidade; 
- Habilitar, manter gerenciamento, controle e auditoria da assistência 
hospitalar e ambulatorial; 
- Realizar cirurgias ambulatoriais e hospitalares; 
- Adquirir insumos, materiais, medicamentos, dietas e demais elementos 
necessários ao funcionamento e ao desenvolvimento das atividades do 
Hospital Municipal; 
- Manter equipe de profissionais condizente com as atividades do Hospital; 
- Garantir educação permanente e capacitação das equipes; 
- Participar dos programas estaduais e federais de incentivo aos hospitais; 
- Implantar serviço de monitoramento eletrônico com alarmes e câmera nos 
prédios da SMS; 
- Manter os serviços médicos hospitalares para a unidade hospitalar por 
meio de chamamento público (presencial/sobreaviso) nas especialidades 
(clínica geral, cardiologia, cirurgia geral, anestesista, obstetra/ginecologia, 
ortopedia, saúde mental, pediatria, emergência, cirurgia vascular, 
neurologia, infectologia, medicina intensiva), bem como para Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem, Fisioterapeutas e Farmacêuticos; 
- Garantir serviços de lavanderia hospitalar terceirizado; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, segurança, 
vigilância, informática, recepção, reprografia, telecomunicações, 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 
- Manutenção corretiva e preventiva dos bens móveis e imóveis; 
- Manutenção dos leitos de UTI; 
- Manutenção dos serviços de Hemodiálise. 

Produto Esperado:  
Manter o atendimento ambulatorial e hospitalar de qualidade aos 
usuários através do Hospital Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

17.404.600,00 
Vinculado 

7.483.858,95 
TOTAL 

24.888.458,95 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 30 de abril de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 055/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 133/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS, GESTÃO E PROCESSOS DE APRENDIZAGEM, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. VALOR ESTIMADO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos 
termos das razões elencadas no procedimento n.º 055/2025, anexo. Em 30 de Abril de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

 
DECRETO Nº 11.426 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.956, de 30 de abril de 2025, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais), destinados à suplementação de novo elemento de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200  PODER EXECUTIVO  

02010  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                          02010.1030200092.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. DELAZERI 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     750.000,00 
Fonte: 1.632.0000.000 (738) - TERMO DE CONVÊNIO Nº 220/2024 - SESA/FUNSAUDE 

 TOTAL..........................................................................  R$     750.000,00       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso II da 
Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
1.632.0000.000 (738) TERMO DE CONVÊNIO Nº 220/2024 - SESA/FUNSAUDE       R$     750.000,00 

 TOTAL..........................................................................      R$     750.000,00 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 30 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
                                       

                                                          

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 07/2025. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS de Palotina/PR, relativa ao Primeiro Trimestre de 2025. O Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Federal Nº 8.742/93 Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS e na Lei Municipal Nº 5.825/2021. Considerando a apresentação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, relativa ao Primeiro Trimestre de 2025, do Cofinanciamento Federal, Estadual e dos Recursos Livres 
destinados ao FMAS, feita pelo Contador e Coordenador da Gestão dos Fundos Especiais da Secretaria Municipal da Assistência 
Social; Considerando a deliberação do Plenário do CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 30 de Abril de 2025. 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, relativa ao Primeiro 
Trimestre de 2025, dos recursos do Cofinanciamento Federal, Estadual e dos Recursos Livres do Município, conforme segue: I) 
Cofinanciamento Federal: a) Bloco da Proteção Social Básica; b) Bloco da Proteção Social Especial, de Média e Alta 
Complexidade; c) Programas; d) Transferências Voluntárias; e) Bloco da Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social – IGD/SUAS; f) Bloco da Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil e do Cadastro Único – IGD/PAB; g) Bloco da 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único – IGD/PBF; h) Ações de combate ao COVID-19 – Portaria 
Nº 378/2020 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica e ao Bloco da Proteção Social Especial; i) Ações de 
combate ao COVID-19 – Portaria Nº 369/2020, para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, alimentos 
prioritariamente ricos em proteína, e ações socioassistenciais; j) Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do 
Cadastro Único – PROCAD/SUAS; k)  Incremento temporário na execução de ações socioassistenciais nos municípios em situação 
de emergência ou estado de calamidade pública – Portaria Nº 751/2022. II) Cofinanciamento Estadual: a) Piso Único de 
Assistência Social – PAS; b) Incentivo Benefício Eventual – COVID-19; c) Incentivo Benefícios Eventuais. III) Recursos Livres do 
Município de Palotina/PR. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMAS. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 30 de Abril de 
2025. BEATRIZ FIALHO DA COSTA, Presidente do CMAS, Gestão 2025/2026. 
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